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editaL Nº 005/2022 - MaPa de distriBUiÇÃo das 
PLeNÁrias de reGiÃo de saÚde Para escoLHa dos 

deLeGados (as) eLeitorais QUe irÃo ParticiPar da 
PLeNÁria estadUaL de saÚde

a coMissÃo orGaNiZadora do Processo eLeitoraL, no uso de 
suas atribuições, considerando a lei do cES/Pa N° 7.264, de 24/04/2009 e 
a resolução 453/2012, do conselho Nacional de Saúde; e
considerando, a resolução cES/Pa nº 011 de 23 de fevereiro de 2022, que 
aprovou a composição da comissão organizadora para elaborar o Processo 
Eleitoral do conselho Estadual de Saúde, biênio 2022-2024, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 34.879, de 03 de março de 2022.
considerando o art. 10º, do regulamento do Processo Eleitoral do cES/Pa 
– “a eleição para preenchimento das vagas das entidades dos movimentos 
sociais de usuários do SUS; das entidades de trabalhadores de saúde; da 
comunidade cientifica da área da saúde; e das entidades de gestores e 
prestadores de serviços de saúde conveniados com o SUS para compor o 
conselho Estadual de Saúde do Pará, inclusive das suplências, dar-se-á por 
meio de 13 (treze) plenárias de regiões de saúde pelos segmentos, serem 
realizadas no decorrer do período de 07 a 11 de novembro de 2022.”.
torNa PÚBLico:
art. 1.º - o Mapa de distribuição das Plenárias de região de Saúde para 
escolha dos delegados (as) eleitorais que irão participar da Plenária Esta-
dual de Saúde, conforme anexo Único deste Edital.
Belém/Pa, 22 de agosto de 2022.

seGMeNto titULar sUPLeNte

Gestor/Prestador Mônika camila Pereira camêlo Braga
SESPa

carla fernandes figueiredo Mello
SESPa

trabalhador José ribamar Santos de assis
SiNdSaUdE

Maria Elizabeth cardoso Siqueira
SiNdSaUdE
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luis carlos Magno ferreira
fEPEM

Bremem raimundo cardoso da Silva
aMaEP

rômulo augusto Gomes de azevedo
aBNH

ananias de Jesus da rocha Picanço
MorHaN

aNeXo ÚNico do editaL Nº 005/2022, de 22 de aGosto de 2022.
MaPa dE diStriBUiÇÃo daS PlENáriaS dE rEGiÃo dE SaÚdE Para 
EScolHa doS dElEGadoS (aS) ElEitoraiS QUE irÃo ParticiPar da 
PlENária EStadUal dE SaÚdE.

reGiÃo de 
saÚde

MUNicÍ-
Pio data 

LocaL de 
reaLiZaÇÃo 
das PLeNÁ-

rias

 
ParticiPaÇÃo Nas PLeNÁrias

 

coNseLHeiros 
(03)

secretaria 
eXecUtiVa 

(02)

coNsULtor 
JUrÍdico 

(01)

PlENária 1
XiNGU altaMira 07/11/2022  

coNS. coE:
coNS. rEGiÃo:
coNS. rEGiÃo:

  

PlENária 2
caraJáS MaraBá 07/11/2022  

coNS. coE:
coNS. rEGiÃo:
coNS. rEGiÃo:

  

PlENária 3
laGo tUcUrUÍ tUcUrUÍ 07/11/2022  

coNS. coE:
coNS. rEGiÃo:
coNS. rEGiÃo:

  

PlENária 4
MEtroPoli-

taNa i
BElÉM 08/11/2022  

coNS. coE:
coNS. rEGiÃo:
coNS. rEGiÃo:

  

PlENária 5
MEtroPolita-

Na ii
BElÉM 08/11/2022  

coNS. coE:
coNS. rEGiÃo:
coNS. rEGiÃo:

  

PlENária 6
taPaJÓS itaitUBa 08/11/2022  

coNS. coE:
coNS. rEGiÃo:
coNS. rEGiÃo:

  

PlENária 7
MaraJÓ i BElÉM 09/11/2022  

coNS. coE:
coNS. rEGiÃo:
coNS. rEGiÃo:

  

PlENária 8
MaraJÓ ii BElÉM 09/11/2022  

coNS. coE:
coNS. rEGiÃo:
coNS. rEGiÃo:

  

PlENária 9
tocaNtiNS BElÉM 09/11/2022  

coNS. coE:
coNS. rEGiÃo:
coNS. rEGiÃo:

  

PlENária 10
MEtroPolita-

Na iii 
caStaNHal 10/11/2022  

coNS. coE:
coNS. rEGiÃo:
coNS. rEGiÃo:

  

PlENária 11
rio caEtÉS caPaNEMa 10/11/2022  

coNS. coE:
coNS. rEGiÃo:
coNS. rEGiÃo:

  

PlENária 12
BaiXo aMa-

ZoNaS
SaNtarÉM 11/11/2022  

coNS. coE:
coNS. rEGiÃo:
coNS. rEGiÃo:

  

PlENária 13
araGUaia rEdENÇÃo 11/11/2022  

coNS. coE:
coNS. rEGiÃo:
coNS. rEGiÃo:

  

PlENária EStadUal dE 
SaÚdE 07/12/2022     

dEcrEto NoMEaÇÃo      
PoSSE      

Protocolo: 844091
coMissÃo iNterGestores BiPartite – ciB/Pa
resolução Nº 87, de 16 de agosto de 2022.
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e,
- considerando a lei nº 8.080/90, de 19/09/1990, que dispõe sobre as con-
dições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.
- considerando o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização 
do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.
- considerando a Portaria de Consolidação Nº º 6, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo 
monitoramento e controle.
-  considerando a Portaria GM/MS nº 684, de 30 de março de 2022, que 
dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem re-
cursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização de transferên-
cias do fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, distrito 
federal e Municípios, no exercício de 2022.
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução 
ciB N º 152, de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo art. 25, 
Parágrafo Único, alinea “d” define: “ A CIB poderá aprovar ou homologar, 
sem a necessidade da plenária, as deliberações da cir, nas seguintes situ-
ações:...d) Homologação de recursos oriundos de projetos e/ou Emendas 
Parlamentares do tesouro federal ou estadual”.
- considerando a resolução cir Metropolitana iii, nº 022, de 27 de julho 
de 2022, que aprova a Proposta de aquisição de Equipamento/Material 
Permanente n° 83369.835000/1220-45/, apresentada pela Secretaria Mu-
nicipal de Saúde de aurora do Pará, junto ao fundo Nacional de Saúde/
Ministério da Saúde, com recursos previstos em Emenda Parlamentar, no 
valor total de r$ 491.440,00 (quatrocentos e noventa e um mil e quatro-
centos e quarenta reais).
resolve:
art.1° - Homologar resolução cir Metropolitana iii, nº 022, de 27 de 
julho de 2022, que aprova a Proposta de aquisição de Equipamento/Mate-
rial Permanente n° 83369.835000/1220-45, destinada à aquisição de 02 
(duas) Unidades Móveis - ambulâncias tipo a - Simples remoção, com 
recursos previsto na Emenda Parlamentar n° 71150013, no valor de r$ 
491.440,00 (quatrocentos e noventa e um mil e quatrocentos e quarenta 
reais) destinadas ao município de aurora do Pará.
art.2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 16 de agosto de 2022. 

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

coMissÃo iNterGestores BiPartite – ciB/Pa
resolução Nº 88, de 18 de agosto de 2022.
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e,
- considerando a lei nº 8.080/90, de 19/09/1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organi-
zação e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras provi-
dências.
- considerando o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regu-
lamenta a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras provi-
dências.
- Considerando a Portaria de Consolidação Nº 6, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo 
monitoramento e controle.
-  considerando a Portaria GM/MS nº 684, de 30 de março de 2022, que 
dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem re-
cursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização de transferên-
cias do fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, distrito 
federal e Municípios, no exercício de 2022.
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução 
ciB N º 152, de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo art. 25, 
Parágrafo Único, alinea “d” define: “ A CIB poderá aprovar ou homologar, 
sem a necessidade da plenária, as deliberações da cir, nas seguintes situ-
ações:...d) Homologação de recursos oriundos de projetos e/ou Emendas 
Parlamentares do tesouro federal ou estadual”.
- considerando a resolução cir tapajós Nº 005 de 24 de junho de 2022, 
que aprova a Proposta de aquisição de Equipamento /Material Perma-
nente n.º 11462.638000/1220-05, por meio da Emenda Parlamentar n.º 
81000293,  para aquisição de Unidades  Móveis de Saúde - um veículo 
para  transporte Sanitário, tipo vaN e 2 embarcações de pequeno porte, 
com motor popa, para o município de Jacareacanga/Pa.


